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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023-TRE/RN

A UNIÃO,  pelo  presente edital  e por  intermédio  do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE -  TRE/RN (CNPJ:  05.792.645/0001-28),  sediado na Avenida Rui Barbosa,  nº 215,
Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290), torna público aos interessados que o pregoeiro oficial deste Órgão,
designado  pela  Portaria  nº  106/2020-DG-TRE/RN,  realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO, na forma da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 123/2006 e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
por meio do Sistema Comprasnet no Portal de Compras do Governo Federal.

Todas  as  referências  de tempo no  presente edital,  no  aviso  de  licitação e  durante a  sessão
pública  observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de  Brasília/DF,  e  dessa  forma  serão  registradas  no
sistema eletrônico e na documentação relaQva a este certame.

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h; DATA: 10/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF).

TÉRMINO  DO  ENVIO  DAS  PROPOSTAS  E  INÍCIO  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  HORA:  14h; DATA:  24/08/2023
(HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TIPO: Menor Preço

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo AdministraQvo Eletrônico nº 6498/2023-TRE/RN

SEÇÃO 1 – DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  aquisição de
veículos  para  a  frota  do Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Rio  Grande  do Norte  –  TRE/RN, conforme
condições, quanQdades e exigências estabelecidas neste edital e nos respecQvos anexos.

1.2. Em  caso  de  divergência  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no  CATMAT  do
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as úlQmas.

SEÇÃO 2 – DOS ANEXOS

2.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

a) Anexo 1: Termo de Referência;

b) Anexo 2: Valor EsQmado;

c) Anexo 3: Minuta de Contrato.

SEÇÃO 3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão parQcipar deste Pregão os interessados que esQverem previamente credenciados no
Sistema de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF  e  no  Sistema de  Compras  do  Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia úQl anterior à data prevista para recebimento das propostas.



3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praQcados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enQdade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exaQdão  dos  seus  dados  cadastrais  nos
Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenQfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. A  parQcipação  na  presente  licitação  é  permiQda  para  qualquer  interessado,  não  estando
restrita a microempresas ou empresas de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperaQvas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa Zsica e para o microempreendedor individual -  MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuQvo, pessoa Zsica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto execuQvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor  de  mais  de  5% (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa Zsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parQcipar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  enQdade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe  função na  licitação ou atue  na  fiscalização  ou na  gestão  do contrato,  ou  que  deles  seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404/1976,
concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa Zsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanQl, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou enQdade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá parQcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente  público  do  órgão  ou  enQdade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. O impedimento de que trata o  item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
subsQtuição a outra pessoa, Zsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeQvidade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a



uQlização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.8 estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

SEÇÃO 4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições conQdas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConsQtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleQvas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiQvo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a parQr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso
XXXIII, da ConsQtuição Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsQtuição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperaQva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. O  licitante  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperaQva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  art.  3°  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da mesma Lei Complementar, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.5.1. no item exclusivo para parQcipação de microempresas  e empresas  de pequeno porte,  a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos  itens  em que  a  parQcipação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperaQva. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os  itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital.

4.7. Os licitantes poderão reQrar ou subsQtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.9. Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.



4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automáQco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os
demais  fornecedores  e  para o  órgão ou enQdade promotora  da licitação,  podendo ser  disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá  ao  licitante  interessado  em  parQcipar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emiQdas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

SEÇÃO 5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. QuanQdade cotada.

5.2. Todas as especificações do objeto conQdas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quanQtaQvo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assisQndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeQvos recolhimentos da empresa nos
úlQmos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reQdos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
conQdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital), assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.



5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando parQciparem de licitações públicas.

5.9. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da ConsQtuição Federal; ou condenação dos
agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

SEÇÃO 6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaQcamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão reQrar ou subsQtuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio  para troca  de mensagens entre  o Pregoeiro  e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compeQQva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao úlQmo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlQmo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o envio  de lances no pregão eletrônico  o  modo de  disputa  aberto  e
fechado, e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaQcamente encerrada a recepção de
lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
úlQmo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo  pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,  poderão  os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.



6.12. Após  o  término dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a idenQficação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeQQva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisQr por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parQcipantes, no síQo eletrônico uQlizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  parQcipação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte (caso sejam previstos no objeto deste pregão eletrônico), uma vez encerrada a etapa de
lances, será efeQvada a verificação automáQca, junto à Receita Federal, do porte da enQdade empresarial.
O sistema idenQficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parQcipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na  faixa  de  até  5% (cinco  por  cento)  acima da  melhor  proposta  ou melhor  lance  serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
úlQma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáQca para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte  que se  encontrem nos intervalos  estabelecidos nos subitens anteriores,  será realizado
sorteio entre elas para que se idenQfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato conbnuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser uQlizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei 14.133/2021;

6.19.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.19.2. PersisQndo o empate,  será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:



6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão público licitante;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a práQca de miQgação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer  acima do preço máximo ou inferior  ao  desconto definido para a  contratação,  o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úlQmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

6.20.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  parQr  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

SEÇÃO 7 – DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de parQcipação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 deste edital, especialmente quanto à existência
de  sanção  que  impeça  a  parQcipação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manQdo pela Controladoria-
Geral da União (hcps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manQdo pela Controladoria-Geral da União
(hcps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

7.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  ImpediQvas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório  de  Ocorrências  ImpediQvas  Indiretas  (Instrução  NormaQva  SEGES/MPDG  nº  3/2018,  art.  29,
caput).

7.3.1. A tentaQva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (Instrução NormaQva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(Instrução NormaQva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de parQcipação.



7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
parQcipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Para julgamento será adotado o critério menor preço global por item.

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uQlizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneZcio, em conformidade com os
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.7. Verificadas as condições de parQcipação e de uQlização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaQbilidade do
preço em relação ao máximo esQpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução NormaQva SEGES/ME nº 73/2022.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. conQver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas conQdas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.8.4. não Qverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.9. No caso de bens e  serviços  em geral,  é  indício  de inexequibilidade  das  propostas  valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexisQrem custos de oportunidade capazes de jusQficar o vulto da oferta.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a
exequibilidade da proposta.

7.11. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.12. Analisada a aceitabilidade dos preços obQdos e o atendimento às especificações e exigências
do edital, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das propostas de preços, declarando vencedor
aquele que apresentar o menor preço global por item.

SEÇÃO 8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência  (Anexo  1  deste  Edital),  necessários  e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. Para  habilitar-se  neste  pregão  eletrônico  o  licitante  deverá  comprovar  as  condições  de
regularidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, habilitação econômico-financeira e habilitação
técnica, nos termos previstos nos itens 8.3 a 8.6 deste edital.

8.3. Habilitação jurídica.

8.3.1. O  licitante  deverá  apresentar  documentos  que  comprovem  sua  existência  jurídica,  em
conformidade com o que dispõem os subitens 10.1 a 10.14 do Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital).

8.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista.



8.4.1. O licitante deverá comprovar o atendimento aos requisitos previstos nos  subitens 10.15 a
10.20.7 do Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital), no que couber.

8.5. Habilitação econômico-financeira.

6.5.1. O licitante deverá apresentar os seguintes documentos referentes à qualificação econômico-
financeira:

a) cerQdão negaQva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) úlQmos exercícios sociais, comprovando:

b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

b.2) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão subsQtuir os demonstraQvos contábeis pelo balanço de abertura; e

b.3) os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlQmo exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido consQtuída há menos de 2 (dois) anos.

6.5.3. Os fornecedores que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total esQmado da contratação ou do
item perQnente.

6.5.2. No caso de cerQdão posiQva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apre-
sentar a comprovação de que o respecQvo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do
art. 58 da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação.

6.5.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

8.6. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econômico-financeira poderá ser subsQtuída pelo registro cadastral no SICAF.

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsQtuídos por registro cadastral
emiQdo por órgão ou enQdade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser solicitados em original ou por
cópia autenQcada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, não inferior a 3 (três)
dias úteis, prorrogável uma única vez, por moQvo devidamente jusQficado pelo licitante e acolhido pelo
Pregoeiro.

8.8.1. Os originais  ou cópias autenQcadas,  caso sejam solicitados,  deverão ser encaminhados à
Seção de Licitações do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN, no endereço Avenida
Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290).

 8.9. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021).

8.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na ConsQtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleQvas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.12. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.



8.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (Instrução NormaQva SEGES/MPDG nº 3/2018,
art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º)

8.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exaQdão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo idenQfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(Instrução NormaQva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, caput)

8.13.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação. (Instrução NormaQva SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.14. A verificação pelo pregoeiro, em síQos eletrônicos oficiais de órgãos e enQdades emissores de
cerQdões consQtui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 3 (três) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.14.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas  e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do
art. 39 da Instrução NormaQva SEGES/ME nº 73/2022.

8.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não conQdos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.15.1. Os  documentos  relaQvos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaQva à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiQda a subsQtuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Instrução
NormaQva SEGES/ME nº 73/2022, art. 39, §4º):

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.16. Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  ou  o  Pregoeiro
poderão sanar erros  ou falhas,  que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata ou relatório e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital  de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.19. Caso  seja  permiQda,  no  Termo  de  Referência  (Anexo  1  deste  edital),  a  parQcipação  de
empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.



8.19.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e aposQlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que
venha a subsQtuí-lo, ou consularizados pelos respecQvos consulados ou embaixadas.

SEÇÃO 9 – DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inQmação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inQmação ou de
lavratura da ata ou relatório de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021,
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inQmação da ata ou relatório de
julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que Qver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da inQmação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscebveis de aproveitamento.

9.10. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administraQvos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

9.10.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

9.10.2.  revogar a licitação por moQvo de conveniência e oportunidade;

9.10.3. proceder à anulação da licitação, de oZcio ou mediante provocação de terceiros, sempre
que presente ilegalidade insanável;

9.10.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

SEÇÃO 10 – DO CONTRATO

10.1. O contrato será formalizado nos termos do Anexo 3 deste edital.

10.2. O TRE/RN convocará o licitante vencedor, por meio de correio eletrônico, direcionado ao
endereço  eletrônico  cadastrado  do  licitante  no  Comprasnet  ou  informado  em  sua  proposta,  para
assinar  o  instrumento  de  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  a  contar  da  data  da
convocação,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  administraQvas



previstas neste Edital, devendo a convocação para a assinatura do contrato ocorrer durante a validade
da proposta ofertada na licitação.

10.3. A convocação para assinatura do instrumento de contrato poderá, a critério do TRE/RN,
ocorrer de acordo com o seguinte procedimento:

a) envio,  pelo  TRE/RN,  do  instrumento  de  contrato  em formato  de  arquivo  eletrônico,  Qpo
Portable  Document  Format  (.pdf),  via  correio  eletrônico,  direcionado  ao  endereço  eletrônico
cadastrado do licitante vencedor no Comprasnet ou informado em sua proposta;

b) devolução,  pelo  licitante  vencedor,  do  instrumento  de  contrato  assinado  pelo  seu
representante legal, em formato de arquivo eletrônico, Qpo Portable Document Format (.pdf), assinado
digitalmente por meio  de cerQficado digital emiQdo no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras – ICP Brasil,  devendo o arquivo eletrônico assinado ser  devolvido ao TRE/RN, via correio
eletrônico (e-mail), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do arquivo
eletrônico, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

10.4. O prazo para a assinatura do instrumento de contrato poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, desde que ocorra moQvo jusQficado e
aceito pelo TRE/RN.

10.5. A assinatura do instrumento de contrato está condicionada à verificação da regularidade
da habilitação do licitante vencedor.

10.6. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses admiQdas pela Lei nº 14.133/2021.

10.7. As condições trazidas neste edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor,
farão parte integrante do instrumento de contrato, independentemente de transcrição.

10.8. Os procedimentos referentes à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (Anexo 1 deste edital).

SEÇÃO 11 – DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O TRE/RN E O LICITANTE VENCEDOR

11.1. As  comunicações  entre  o  TRE/RN  e  o  licitante  vencedor,  durante  a  fase  de  execução
contratual, deverão ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade.

11.2. São considerados meios de comunicação formal entre o TRE/RN e o licitante vencedor:

a) correspondência via postal com aviso de recebimento ou por telegrama;

b) inQmação ou noQficação pessoal, provada com a assinatura do representante legal do licitante
vencedor ou de preposto por ele indicado; 

c) mensagem eletrônica (e-mail);

d) mensagem de aplicaQvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar).

11.3. Para os fins previstos nesta Seção, são obrigações do licitante vencedor:

a) informar o endereço completo da sua sede ou da filial encarregada da execução contratual;

b) informar endereço eletrônico (e-mail)  e número de telefone com  aplicaQvo de comunicação
instantânea (WhatsApp ou similar);

c) confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas (e-mail) enviadas pelo TRE/RN, observando
o prazo de confirmação expressamente indicado em cada mensagem;

d) confirmar a leitura das mensagens de aplicaQvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou
similar) em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, devendo a extrapolação desse prazo de resposta ocorrer
somente por moQvo devidamente jusQficação, não podendo essa extrapolação ultrapassar 2 (dois) dias
úteis;

e) viabilizar o atendimento às mensagens de aplicaQvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou
similar) no horário das 8h às 18h, em dias úteis, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;



f) manter atualizados, durante o prazo de vigência do contrato, o endereço da sua sede ou filial
encarregada da execução contratual,  o endereço eletrônico e o número do telefone  com  aplicaQvo de
comunicação instantânea a serem uQlizados para contatos e/ou comunicações com o TRE/RN.

11.4. Na hipótese de descumprimento injusQficado,  pelo  licitante vencedor,  das  obrigações  de
responder  às  mensagens eletrônicas  (e-mail)  e  de confirmar a  leitura das  mensagens de aplicaQvo de
comunicação  instantânea,  será  considerada  presumida  sua  cienQficação  a  respeito  do  teor  de  cada
mensagem, uma vez que o endereço eletrônico e o número do telefone com o aplicaQvo de comunicação
instantânea serão indicados pelo próprio licitante vencedor.

11.5. A não observância, sem jusQficaQva, por parte do licitante vencedor, das obrigações previstas
nesta Seção será considerada descumprimento contratual. Nessa hipótese, o licitante vencedor poderá ser
penalizado com as sanções administraQvas previstas neste edital, assegurada a prévia e ampla defesa.

SEÇÃO 12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Para  os  fins  previstos  neste  edital,  comete  infração  administraQva,  nos  termos  da  lei,  o
licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame ou não  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  jusQficado,  não  manQver  a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlQmo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeQQva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem jusQficaQva, a assinar o contrato, ou a aceitar ou reQrar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza,  em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praQcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeQvos da licitação;

12.1.8. praQcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, o TRE/RN poderá, garanQda a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa, conforme o percentual de multas definido no Termo de Referência (Anexo 1 deste
edital) e observado o disposto no item 12.4 deste edital;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e



12.2.4. declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os moQvos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeQda;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

12.3.5. a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas  e
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaQvamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inQmação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administraQvas relacionadas nos  itens 12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3,  quando não se jusQficar a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar,  em decorrência da práQca das  infrações dispostas nos  itens  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 e
12.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administraQvas  previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3 que
jusQfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021, e impedirá o responsável
(licitante e/ou adjudicatário) de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federaQvos. 

12.9. A  recusa  injusQficada do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou em aceitar  ou reQrar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, conforme a hipótese descrita no item
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas
neste edital e à imediata perda da garanQa de proposta (caso exigida nesta licitação) em favor do TRE/RN,
nos termos do art. 45, §4º da Instrução NormaQva SEGES/ME nº 73/2022. 

12.10. A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inQmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inQmação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inQmação, o qual será dirigido à autoridade
que  Qver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
encaminhará o recurso com sua moQvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.



12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inQmação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e  o  pedido  de  reconsideração terão efeito  suspensivo  do ato  ou da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO 13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legíQma para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síQo eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlQmo dia úQl anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
direcionados ao endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br.

13.4. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

13.4.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser
moQvada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

SEÇÃO 14 – DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

14.1. O licitante vencedor,  além de cumprir  as obrigações definidas neste edital  e seus anexos,
ficará obrigado a:

14.1.1. executar  o  objeto  licitado,  seguindo  as  condições  e  especificações  esQpuladas  em sua
proposta, a qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo 1 deste edital);

14.1.2. garanQr a boa qualidade da execução do objeto licitado;

14.1.3.  manter  durante a  execução contratual  todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

14.1.4. responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos  dos seus representantes
legais;

14.1.5. manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de endereço,
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN e o
licitante  vencedor,  de  modo  a  viabilizar  convocações,  inQmações  e  noQficações  quando  se  fizerem
necessárias.

14.1.5.1. O  descumprimento  desta  obrigação  ficará  caracterizado  com  a  devolução  de
correspondências  direcionadas  ao  licitante  vencedor,  enviadas  por  meio  dos  correios,  ou  com  o  não
atendimento às ligações telefônicas;

14.1.5.2. Na ausência de informação dos dados referidos, o TRE/RN considerará como válidas e
atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF;

14.1.6. manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
TRE/RN ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo orientar
seus empregados nesse senQdo.

SEÇÃO 15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata ou relatório da sessão pública no sistema eletrônico.



15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será transferida para data a ser comunicada pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília/DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais  não essenciais  não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato,  observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

15.9. O TRE/RN poderá filmar e/ou gravar as sessões da licitação e uQlizar a filmagem ou gravação
como meio de prova.

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

15.11. Fica eleito o foro da JusQça Federal – Seção Judiciária de Natal/RN para dirimir questões
oriundas desta licitação e dos contratos dela decorrentes.

15.12. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.tre-rn.jus.br.

15.13. Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serão publicados no
síQo eletrônico do TRE/RN na internet (www.tre-rn.jus.br), em até 24 (vinte e quatro) horas antes da
realização do certame.

15.14. Os  interessados  que  Qverem  dúvidas  na  interpretação  dos  termos  deste  edital  serão
atendidos pelo Pregoeiro em dias úteis, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 19h, e nas sextas-
feiras, no horário das 8h às 14h, via telefone [(84) 3654-5481/5482] ou correio eletrônico [pregao@tre-
rn.jus.br], para os esclarecimentos necessários. 

Natal/RN, 10 de Agosto de 2023.

Ana Esmera Pimentel da Fonseca

Diretor(a)-Geral do TRE/RN



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023-TRE/RN – ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (CAMIONETAS CABINE DUPLA)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

1.1.  Aquisição de dois  veículos  do �po camioneta  cabine dupla,  a diesel,  tração 4  x 4  e   transmissão
automá�ca, de fabricação nacional ou Mercosul, para integrar a frota oficial do Tribunal Regional Eleitoral
do  Rio  Grande  do  Norte  -  TRE-RN,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO UNIDADE QUANT.

1 Veículo do �po camioneta cabine dupla, a diesel, tração 4x4 e 
transmissão automá�ca, contendo as seguintes especificações técnicas: 

1) Abertura elétrica da tampa do combus.vel. 

2) Airbags para o motorista e passageiros.

3) Alças de segurança nos dois lados.

4) Ar-condicionado.

5) Assistência de par�da em rampas.

6) Assistência em descidas.

7) Aviso de portas abertas.

8) Barras de proteção lateral nas portas.

9) Câmera de ré.

10) Capacidade de carga mínima ú�l: 1000 kg.

11) Capota marí�ma.

12) Central mul�mídia com tela touch screen.

13) Chave de ignição codificada com comandos integrados (travas das 
portas e alarme).

14) Cintos de segurança dianteiros de três pontos.

15) Cintos de segurança traseiros, central e laterais de três pontos.

16) Coluna de direção com regulagem de altura.

17) Combus.vel u�lizado: diesel.

18) Computador de bordo.

19) Conexão bluetooth.

20) Conexão USB.

21) Controle an�capotamento.

22) Controle de áudio no volante.

23) Controle eletrônico de estabilidade.

24) Controle eletrônico de tração.

25) Desembaçador do vidro traseiro.

Unidade 2



26) Direção hidráulica ou elétrica assis�da.

27) Estribos laterais.

28) Faróis de milha ou de neblina.

29) Ganchos internos na caçamba para amarração da carga.

30) Garan�a mínima de 3 (três) anos.

31) Injeção eletrônica direta de combus.vel.

32) Jogo de tapetes dianteiros e traseiros.

33) Limpador de para-brisa com temporizador.

34) Luz auxiliar de freio brake light (3ª luz de freio).

35) Luz de leitura dianteira.

36) Motor turbodiesel dianteiro de 2,0 litros ou superior.

37) Porta-objetos.

38) Porta-copos.

39) Retrovisores externos com comando interno elétrico.

40) Painel de instrumentos com velocímetro, hodômetro total e parcial, 
marcador de combus.vel, indicador de temperatura do motor, conta-
giros e relógio.

41) Pintura na cor branca.

42) Pneus radiais e o de estepe nas mesmas dimensões.

43) Potência do motor: 160 cv ou superior.

44) Protetor de caçamba.

45) Rodas de liga leve.

46) Sensor de estacionamento traseiro.

47) Sistema de alarme an�furto.

48) Sistema de freio ABS com EBD (distribuição eletrônica de frenagem).

49) Sistema de som com alto-falantes e tweeters.

50) Sistema redutor de poluentes.

51) Tomada com saída 12 volts.

52) Tração 4x4 com opção reduzida.

53) Tração com seletor eletrônico para 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida.

54) Transmissão automá�ca.

55) Trava elétrica das portas c/ travamento central e c/ controle 
remoto.

56) Travamento automá�co das portas.

57) Travamento dos vidros traseiros pelo motorista.

58) Vidros dianteiros e traseiros com acionamento por 1 toque para 
cima/para baixo pelo motorista.

59) Veículo emplacado em nome do TRE/RN, com targeta das placas 

contendo a inscrição “Brasil”. 



                
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, nos termos da legislação vigente.

1.3.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.

1.4.O fornecimento do objeto deste Termo de Referência é enquadrado como não con�nuado tendo em
vista que se trata de aquisição a ser efe�vada numa única entrega.

1.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data
do orçamento es�mado, em anexo ao Edital ou aviso de dispensa eletrônica.

1.5.1.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1.5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

1.5.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice defini�vo.

1.5.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

1.5.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa
mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

2.1. A aquisição objeto deste Termo de Referência se jus�fica pela necessidade de renovação da frota deste
Tribunal,  que  dispõe  de  quatro  camionetas  com  mais  de  sete  anos  de  uso,  as  quais  mesmo  com  a
manutenção em dia apresentam um nível de depreciação que pode afetar a confiabilidade dos veículos e
aumentar os custos com subs�tuição de peças e oficina, dificultando assim o atendimento das demandas e
prejudicando a efe�vidade do desempenho de nossas a�vidades.

2.2.  Veículos  mais  modernos  proporcionam  aos  usuários  maior  segurança  e  conforto,  sobretudo  nos
deslocamentos de longa duração, em que normalmente são empregadas as camionetas. Esses veículos são
mais  seguros  e  estáveis  ao  trafegar  em  estradas  com  pavimentação  precária  (buracos,  desníveis
acentuados, etc), como é o caso da malha rodoviária do Rio Grande do Norte. A pane de um veículo em
deslocamento representa um prejuízo operacional ao Tribunal, pois paralisa consertos de equipamentos de
informá�ca, manutenções corriqueiras e vistorias dos nossos imóveis no interior do Estado. Além disso,
quando um veículo não chega ao seu des�no por mo�vo de pane, o órgão tem despesa com diárias de
servidores sem contrapar�da produ�va.

2.3. As quan�dades es�madas pelo TRE/RN baseiam-se na previsibilidade da obsolescência e depreciação
dos veículos que integram atualmente a frota oficial.

2.4.  O  objeto  da  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  de  2023,  conforme
detalhamento a seguir:

I) Código do PCA: STR.POO_23.05. 
II) PCA publicado no Portal de Transparência da Jus�ça Eleitoral do RN.

3.  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO  OBJETO  E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.

3.1. Os objetos a serem adquiridos (veículos automotores do �po camioneta cabine dupla) serão des�nadas
para a locomoção de magistrados, servidores e demais trabalhadores que integram o quadro funcional
deste Tribunal nos deslocamentos a serviço dentro da Capital  e em viagens ao interior e para fora do



Estado.

3.2. O item a ser adquirido encontra-se especificado na tabela do subitem 1.1. deste Termo de Referência.

3.3. Os bens ofertados deverão ser novos (zero quilômetro) e regularizados perante o órgão estadual de
trânsito em nome do TRE-RN, com a targeta das placas contendo a inscrição “Brasil”, conforme modelo
adotado para veículos oficiais da União.

3.4. Deve ser permi�da a par�cipação tanto de concessionárias quanto de revendedoras mul�marcas de
veículos zero quilômetro na licitação em respeito aos princípios do desenvolvimento nacional sustentável,
da isonomia e da impessoalidade e a livre concorrência (Acórdão 1015/2022 TCU – Plenário). No mesmo
sen�do, o Acórdão 10125/2017-TCU-Segunda Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes).

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1.  Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto,  os  bens
ofertados devem estar enquadrados nos padrões de proteção ambiental exigidos pelo Conselho Nacional
de Trânsito – CONTRAN.

4.2. Todo o material e tecnologia deverão ser ambientalmente sustentáveis, atendendo a IN no 01, de 19
de janeiro de 2010, exceto aquele em que não se aplica a referida instrução.

4.3.  O  bem  ofertado deverá  ser  construído,  no  todo ou em parte,  por  material  reciclado,  atóxico  ou
biodegradável.

4.4. A comprovação das prá�cas de sustentabilidade indicadas no subitem 4.3 poderá ser feita mediante
apresentação  de  cer�ficação  emi�da  por  ins�tuição  pública  oficial  ou  ins�tuição  credenciada,  ou  por
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências deste Termo de
Referência.

4.5.  Em caso  de inexistência  de cer�ficação que  ateste  a  adequação,  o  Contratante  poderá,  antes  da
contratação, realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório,
correndo as despesas por conta da licitante selecionada. Caso não se confirme a adequação do produto, a
proposta selecionada será desclassificada.

Indicação de marcas ou modelos

4.6. Na presente aquisição estão sendo indicadas as seguintes marcas de referência:

Marca (montadora) Modelo do veículo

FORD Ranger XLS

TOYOTA Hilux SR

CHEVROLET S10 LT

NISSAN Fron�er AXack

VW Amarok V6

Apresentação de amostra

4.7. Não há necessidade de apresentação de amostra do bem a ser licitado.

Garan=a da contratação

4.8. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.A empresa vencedora fornecerá o objeto constante deste Termo de Referência ao TRE/RN de acordo
com as quan�dades constantes na nota de empenho enviada.



5.2. O prazo para entrega do material não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a
par�r da data de envio da nota de empenho através de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade
técnica, independente da confirmação do recebimento.

5.3.  A nota  de  empenho  será  enviada  ao e-mail  cadastrado no SICAF e/ou na  proposta comercial  da
empresa vencedora.

5.4.Os bens deverão ser entregues em remessa única, salvo situação previamente jus�ficada e aprovada
pelo Contratante.

5.5.  O  prazo  de  entrega  inicia  sua  contagem  a  par�r  da  data  de  envio  da  nota  de  empenho,
independentemente da confirmação do recebimento.

5.5.1.Caso  enfrente  dificuldades  no  recebimento  da  nota  de  empenho,  a  empresa  vencedora  deverá
consultar a Seção de Gestão de Transportes/COPAT/SAOF do TRE/RN, via correio eletrônico (setran@tre-
rn.jus.br) ou pelo telefone (84) 3654-5636.

5.5.2.Caso não seja possível a entrega dentro do prazo contratual, a Contratada deverá comunicar a razão
com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior.

5.5.3. Os bens deverão ser entregues no Centro de Operações da Jus�ça Eleitoral – COJE, localizado na Rua
da Torre, nº 534, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-380), em dias úteis de segunda a quinta-feira, de 13h às 18h,
e  sexta-feira,  de  08h às  13h,   aos  cuidados  da  Seção  de Gestão Patrimonial  –  SEPAT/COLIC/SAOF  do
TRE/RN.

5.5.4. Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especificações constantes deste Termo de
Referência, em perfeitas condições, sem avarias, acompanhados da nota fiscal,  em que deverá constar
referência à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a, manual do usuário na versão em
português e relação da rede de assistência técnica autorizada, e o que mais for necessário para se atestar a
conformidade do produto recebido com o que foi solicitado.

5.5.5. Os bens poderão ser rejeitados quando em desacordo com as especificações constantes deste Termo
de Referência, em decorrência de danos no transporte ou por qualquer outro mo�vo, desde que jus�ficado
expressamente pelo Contratante, devendo ser subs�tuído em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos,
contados a par�r da no�ficação enviada à Contratada por e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade
técnica.

Garan=a, validade, manutenção e assistência técnica 

5.5.6. O prazo de garan�a contratual do objeto deste Termo de Referência é de, no mínimo, 3 (três) anos,
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à
data de emissão da nota fiscal.

5.5.7. A garan�a será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.5.8. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
na contratação, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com este Termo de Referência e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.



6.3. O Contratante poderá convocar representante da empresa Contratada para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores lotados na unidade
técnica do Contratante.

6.5. Os servidores responsáveis pela fiscalização acompanharão a execução da contratação para que sejam
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  o
Contratante.

6.5.1. Os servidores responsáveis pela fiscalização anotarão no histórico de gerenciamento da contratação
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  sua  execução,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.5.2.  Iden�ficada  qualquer  inexa�dão  ou  irregularidade,  os  servidores  responsáveis  pela  fiscalização
emi�rão no�ficações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 

6.5.3.  Os servidores  responsáveis  pela  fiscalização informarão à  Administração Contratante,  em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, os
servidores responsáveis pela fiscalização comunicarão o fato imediatamente à Administração Contratante. 

6.5.5. Os servidores responsáveis pela fiscalização verificarão a manutenção das condições de habilitação
da  Contratada,  acompanharão  o  empenho,  o  pagamento,  as  garan�as,  as  glosas  e  a  formalização  de
apos�lamento  e  termos  adi�vos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  per�nentes,  caso
necessário.

6.5.6.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  os  servidores  responsáveis  pela
fiscalização atuarão tempes�vamente na solução do problema, reportando à Administração Contratante
para que tome as providências cabíveis quando ultrapassar a sua competência.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes neste
Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento defini�vo.

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pela Contratada.

7.3.  Prestar  à  Contratada  todas  as  informações  e  esclarecimentos  que  eventualmente  venham  a  ser
solicitados.

7.4.  Comunicar  à  Contratada,  por  e-mail  ou  outro  meio  em  caso  de  impossibilidade  técnica,  sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado
ou corrigido nos termos constantes neste Termo de Referência.

7.5. Comunicar à empresa Contratada para emissão de nota fiscal no que per�ne à parcela incontroversa
da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no que
couber.

7.8. A Administração Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.



7.9.  Cien�ficar  as  instâncias  jurídicas  do  TRE/RN  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do
descumprimento de obrigações pela Contratada.

7.10. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

8.2. A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal e declaração de optante
pelo Simples (se for o caso).

8.2.1. Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional, deverá encaminhar ao TRE/RN a
declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo com o modelo
constante do anexo IV da Instrução Norma�va RFB nº 1.234/2012.

8.3. A Contratada deverá subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

8.4. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecede a
data  da  entrega,  os  mo�vos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação.

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  ao
Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.6. A Contratada deverá manter, durante toda a execução da contratação, em compa�bilidade com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação  ou
procedimento de contratação direta.

8.7.  Manter  sigilo,  sob  pena  de  responsabilidade  civil,  penal  e  administra�va,  sobre  todo  e  qualquer
assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do
objeto da contratação, devendo orientar os seus empregados nesse sen�do.

8.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

8.9. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da

rede de assistência técnica autorizada.

8.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.

8.11. Responder, em prazo não superior a 24 horas, os ques�onamentos realizados por e-mail ou aplica�vo
de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas suscitadas pelo Contratante.

8.12. A Contratada deverá cumprir as prá�cas de sustentabilidade referidas nos subitens 4.1 a 4.5 deste
Termo de Referência.



9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

9.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pela unidade técnica ou responsável pelo recebimento, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.

9.2. O material poderá ser rejeitado quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de  Referência,  em  decorrência  de  danos  no  transporte,  ou  por  qualquer  outro  mo�vo  desde  que
jus�ficado, inclusive antes do recebimento provisório, devendo ser subs�tuído em prazo não superior a 10
(dez) dias corridos, contados a par�r da no�ficação enviada à Contratada por e-mail ou outro meio em caso
de impossibilidade técnica.

9.3. O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pelo  Contratante,  após  a  verificação  da  qualidade  e
quan�dade do bem e consequente aceitação.

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento defini�vo será de até 04
(quatro) dias úteis.

9.5. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus�ficada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa Contratada
para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

9.7. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal  ou de instrumento de cobrança equivalente,  verificadas pela  Administração Contratante
durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será  computado  para  os  fins  do  recebimento
defini�vo.

9.8.  O  recebimento  provisório  ou  defini�vo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela
segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogável por igual período, nos termos do  art. 7º, §2º da
Instrução Norma=va SEGES/ME nº 77/2022.

9.9.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. Para fins de liquidação, o Contratante deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do Contratante; 
d) O período respec�vo de execução do contrato ou instrumento equivalente; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.



9.11.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao Contratante.

9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  sistema,  mediante  consulta  aos  sí�os  eletrônicos  oficiais  ou  à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.12.1. A Contratada também deverá estar regular perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Improbidade  Administra�va,  man�do  pelo  Conselho  Nacional  de  Jus�ça  e  o  Cadastro  de  Empresas
Inidôneas e Suspensas, man�do pela Controladoria-Geral da União.

9.12.2. A Administração Contratante deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital;  b)  iden�ficar possível  razão que impeça a par�cipação em
licitação ou contratação direta,  no âmbito do Contratante,  que implique proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.

9.12.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual  período, a critério do
Contratante.

9.12.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

9.12.5.  Persis�ndo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

9.12.6. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

9.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, nos termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022.

9.14. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da liquidação da despesa, nos termos do art. 7º, § 2º, da Instrução SEGES nº 77, de 4 de novembro de 2022.

9.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX), sendo: I = [(6 / 100)]/365 com I = 0,00016438 e TX = 6% (percentual da taxa anual)



Forma de pagamento

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicados pela Contratada.

9.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

9.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.19.  A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº
123/2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de
documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar, conforme subitens 8.2 e 8.2.1 deste Termo de Referência.

Cessão de crédito

9.20.  É  admi�da a  cessão fiduciária de direitos credi.cios  com ins�tuição financeira,  nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma=va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020,
conforme as regras deste presente tópico.

9.20.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

9.20.2.  Sem  prejuízo  do  regular  atendimento  da  obrigação  contratual  de  cumprimento  de  todas  as
condições  de  habilitação  por  parte  da  Contratada  (cedente),  a  celebração  da  cessão  de  crédito  e  a
realização  dos  pagamentos  respec�vos  também  se  condicionam à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  do
cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneccios ou incen�vos fiscais ou
credi.cios, direta ou indiretamente, conforme  o art.  12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

9.20.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (Contratada)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada  ou de pagamento  pela  efe�va  comprovação do fato  gerador,  quando  for  o caso,  e  o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração Contratante.

9.20.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral
responsabilidade da Contratada.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento pelo menor preço (menor valor
global por item).

Condição de aceitação da proposta comercial

10.2. Poderá ser solicitado catálogo técnico, em língua portuguesa, com imagem do material ofertado, para
fins de aferição das caracterís�cas do material com as especificações técnicas exigidas neste Termo de
Referência.



Exigências de habilitação

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.4.  Pessoa csica:  cédula  de iden�dade (RG)  ou documento equivalente que,  por  força de lei,  tenha
validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

10.5.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercan�s,  a  cargo  da  Junta
Comercial da respec�va sede; 

10.6. Microempreendedor Individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual –
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  auten�cidade  no  sí�o
hXps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial  da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade federa�va onde se localizar a filial,
agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução
Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.9. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

10.11. Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.12.  Agricultor  familiar:  Declaração de Ap�dão ao  Pronaf  –  DAP ou DAP-P válida,  ou,  ainda,  outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

10.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa csica, nos termos da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

10.14.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respec�va.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso.

10.16.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  cer�dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

10.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS).



10.18.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Jus�ça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  cer�dão  nega�va  ou posi�va  com efeito  de  nega�va,  nos  termos  do  Título  VII-A  da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

10.19.  Prova  de  regularidade  perante  o  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Improbidade
Administra�va,  man�do  pelo  Conselho  Nacional  de  Jus�ça  e  o  Cadastro  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas, man�do pela Controladoria-Geral da União. 

10.20. Caso admi�da a par�cipação de coopera�vas, será exigida a seguinte documentação complementar:

10.20.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respec�vas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º
da Lei n. 5.764, de 1971;

10.20.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

10.20.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço; 

10.20.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107.

10.20.5.  A  comprovação  de  integração  das  respec�vas  quotas-partes  por  parte  dos  cooperados  que
executarão o contrato; e

10.20.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera�va: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos ins�tuídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl�mas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais  ou  nas  reuniões seccionais;  e  f)  ata  da sessão  que  os  cooperados  autorizaram a  coopera�va  a
contratar o objeto da licitação;

10.20.7. A úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

11.1. O custo es�mado total da contratação encontra-se anexo ao edital do certame licitatório ou aviso de
contratação direta.

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

12.2. Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.3.  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

12.4. Der causa à inexecução total do contrato;

12.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

12.5.1. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

12.5.2 .Pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

12.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.6.1. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.7. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:



12.7.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

12.7.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2,
12.1.3 e 12.1.4 deste Termo de Referência, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais
grave;

12.7.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos
subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como nos subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste Termo de
Referência, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave;

12.7.4. Multa: 

12.7.4.1. (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração
Contratante,  no caso de execução com atraso, poderá ocorrer  a não-aceitação do objeto,  de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

12.7.4.2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

12.7.4.3. 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

12.7.4.4.  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  injus�ficado  na
apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 5%
(cinco  por  cento).  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  corridos  autorizará  a  Administração
Contratante a promover a rescisão do contrato;

12.7.4.5. 0,5% a 4,0% sobre o valor contratado, conforme detalhamento constante das tabelas seguintes: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% sobre o valor da contratação

2 1,0% sobre o valor da contratação

3 2,0% sobre o valor da contratação

4 3,0% sobre o valor da contratação

5 4,0% sobre o valor da contratação

Tabela 1: grau da infração e percentual a ser aplicado. 

Infração Descrição GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano csico, lesão corporal
ou consequências letais (aplicação de multa por ocorrência).

5

2 Deixar  de  encaminhar,  quando  exigido,  documentação  que  o  Contratante
necessite para efetuar o pagamento pelos serviços prestados.

1

3 Entregar os materiais com atraso não superior a 02 (dois) dias úteis em relação
ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

1

4 Responder, em prazo superior a 24 horas, os ques�onamentos realizados por
e-mail  ou  aplica�vo  de  mensagens  instantâneas  para  esclarecer  dúvidas

2



suscitadas pelo Contratante.

5 Entregar os materiais com atraso superior a 02 (dois) e não superior 05 (cinco)
dias úteis em relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

2

6 Entregar os materiais com atraso superior a 05 (cinco) e não superior 10 (dez)
dias úteis em relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

3

7 Entregar os materiais com atraso superior a 10 (dez) dias úteis em relação ao
prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

4

8 Não realizar a entrega dos materiais. 5

9 Realizar  a  subs�tuição  dos  materiais,  quando  incompa.vel  com  as
especificações  técnicas  deste  Termo  de  Referência  ou  por  qualquer  outro
mo�vo desde que jus�ficado pelo Contratante, em desconformidade com os
prazos e condições definidos neste Termo de Referência.

4

9 Não  realizar  a  subs�tuição  dos  materiais,  quando  incompa.vel  com  as
especificações  técnicas  deste  Termo  de  Referência  ou  por  qualquer  outro
mo�vo desde que jus�ficado pelo Contratante, conforme prazos e condições
definidos neste Termo de Referência.

5

10 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta  tabela  de  multas,  após  reincidência  formalmente  no�ficada  pelo
Contratante.

2

Tabela 2: condutas e grau de infração correspondente. 

12.8. A aplicação das  sanções previstas neste  Termo de Referência não exclui,  em hipótese alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.9. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumula�vamente com a
multa.

12.9.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua in�mação.

12.9.2.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  a  Contratada,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a
ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.11. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.11.1. natureza e a gravidade da infração come�da;

12.11.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.11.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.11.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;



12.11.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. 

12.12. Os atos previstos como infrações administra�vas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.13. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso
do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prá�ca  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  Termo  de
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  rela�vos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. 

12.15.  As  sanções de  impedimento de  licitar  e  contratar  e  declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

12.16.  Os  débitos  da  Contratada  para  com  a  Administração  Contratante,  resultantes  de  multa
administra�va  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  a�va,  poderão  ser  compensados,  total  ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros contratos
administra�vos que a Contratada possua com o Contratante, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME
nº 26/2022. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no orçamento ordinário do TRE/RN. 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023-TRE/RN – ANEXO 2

VALOR ESTIMADO

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
(Valor Es
mado nº 48/2023)

Item CATMAT Descrição Unidade Quan/dade
Valor Global

Es/mado (R$)

1 412193 Veículo do /po camioneta cabine dupla, a
diesel,  tração  4x4  e  transmissão
automá/ca,  conforme  especificações

con
das no Termo de Referência.

Unidade 2 563.239,34

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 563.239,34
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023-TRE/RN – ANEXO 3

MINUTA DE CONTRATO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Contrato nº 31/2023-TRE/RN
Referência: Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2023-TRE/RN

Processo Administra vo Eletrônico nº 4698/2023-TRE/RN

Contrato de compra e venda de veículos que
firmam entre si o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO GRANDE DO NORTE - TRE/RN e a empresa (-
RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO-).

Pelo presente instrumento, de um lado a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), doravante
denominado CONTRATANTE ou TRE/RN, sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN
(CEP 59015-290), neste ato representado por sua Diretora-Geral, ANA ESMERA PIMENTEL DA
FONSECA, ou por seu(sua) subs tuto(a) legal, no uso de suas atribuições, e do outro lado a empresa (-
RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO-), (CNPJ: (-nº CNPJ-)), doravante denominada CONTRATADO,
com sede na (-endereço: logradouro, número, bairro, cidade, UF), [Telefone: (-DDD-)-número-);
Correio Eletrônico: (-endereço eletrônico-)], neste ato representada por (-Nome do
Representante Legal-), CPF (-nº CPF-), considerando as disposições estabelecidas na Lei nº
14.133/2021 e demais normas per nentes, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas a
seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de veículos para o Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN, nas condições e exigências estabelecidas nas condições
estabelecidas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2023-TRE/RN.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,
referentes ao Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2023-TRE/RN:

a) o Termo de Referência; 

b) o Edital da Licitação;

c) a Proposta do CONTRATADO;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO



2.1. O presente contrato possui valor total es mado de R$ (-valor em moeda-) (-valor por
extenso-), conforme detalhamento a seguir apresentado:

Item Especificação Quant. Unidade
Valor

Unitário (R$)
Valor Global

(R$)

1 Veículo do  po camioneta cabine dupla,
a diesel, tração 4x4 e transmissão
Automá ca, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência
da licitação que originou este contrato.

2 Unidade (-Valor-) (-Valor-)

2.2. No valor acima indicado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto contratado, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

3.1. O presente contrato terá prazo de vigência com início na data de assinatura deste
instrumento e término em 31 de dezembro de 2023.

3.2. O prazo de execução do objeto deste contrato está indicado no subitem 5.2 do
Anexo 1 (Termo de Referência) do edital do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira
deste contrato.

3.3. Considerando que o presente contrato possui caracterís cas de contrato de escopo, cuja
ex nção somente se opera com a conclusão do objeto e o seu recebimento pelo CONTRATANTE, o
prazo de vigência previsto no subitem 3.1 desta Cláusula será automa camente prorrogado quando o
objeto contratado não for concluído no prazo de execução indicado no subitem 3.2 desta Cláusula. 

3.3.1. Na hipótese do subitem 3.3 desta Cláusula, quando a não conclusão decorrer de culpa do
CONTRATADO:

a) o CONTRATADO será cons tuído em mora, aplicáveis a ele as respec vas sanções
administra vas;

b) o CONTRATANTE poderá optar pela ex nção deste contrato.

3.4. O prazo de vigência deste contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO
 ver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. Os modelos de gestão e de execução e os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência do Pregão Eletrônico
mencionado na Cláusula Primeira deste contrato.

4.2. O objeto desta contratação será realizado sob o regime de execução indireta, mediante
empreitada por preço global, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admi da a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência do pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE DOS PRAÇOS CONTRATADOS

7.1. Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano de vigência



contratual, mediante solicitação do CONTRATADO, mediante a aplicação do índice de reajustamento
IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – I0) / I0, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser
reajustada;

I0 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de
apresentação da proposta;

I = Índice rela vo ao mês do reajustamento.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a par r da apresentação da proposta do
CONTRATADO.

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
ao CONTRATADO a importância calculada pela úl ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini vo; fica o CONTRATADO obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

7.4. Caso o índice estabelecido venha a ser ex nto ou de qualquer forma não possa mais ser
u lizado, será adotado, em subs tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por
meio de termo adi vo.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o presente contrato e com os documentos vinculados a esta contratação, referidos no subitem
2.1 da Clausula Primeira deste instrumento contratual;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. No ficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subs tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan dade, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133/2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções administra vas previstas na lei e neste contrato; 

8.1.8. Cien ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.9. Explicitamente emi r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. O CONTRATANTE terá o prazo de até 1 (um) mês para decidir, a contar da data do
protocolo do requerimento, admi da a prorrogação mo vada, por igual período. 



8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) mês.  

8.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, de seus
anexos (caso existentes) e dos documentos vinculados a esta contratação, referidos no subitem 2.1 da
Clausula Primeira deste instrumento contratual, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratado, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Indicar preposto para representá-lo na execução deste contrato.

9.1.1.1. A indicação do preposto do CONTRATADO poderá ser recusada pelo CONTRATANTE,
desde que devidamente jus ficada, devendo o CONTRATADO designar outro para o exercício da
a vidade.

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal deste contrato, os fornecimentos e/ou serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto contratado,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.4. Não contratar, durante a vigência deste contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal
ou gestor deste contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;

9.1.5. Vedar a u lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no TRE/RN, nos termos do art. 7° do
Decreto n° 7.203/2010;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização deste
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade rela va à Seguridade Social; 

b) cer dão conjunta rela va aos tributos federais e à Dívida A va da União; 

c) cer dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

d) Cer dão de Regularidade do FGTS (CRF); e

e) Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.1.7. Prestar os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos a
respeito da execução deste contrato; 

9.1.8. Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.9. Manter durante toda a vigência deste contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no pregão eletrônico mencionado na Cláusula
Primeira deste contrato; 



9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução deste contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021);

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento
deste contrato;

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan ta vos de sua proposta, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d,
da Lei nº 14.133/2021, que inviabilizem execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garan a para assegurar a execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra va, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial deste contrato;

b) der causa à inexecução parcial deste contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo;

c) der causa à inexecução total deste contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste contrato sem mo vo
jus ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução deste
contrato;

f) pra car ato fraudulento na execução deste contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra car ato lesivo à Administração Pública previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, nos termos do art. 156, inciso I e §2º, da Lei nº 14.133/2021, quando o
CONTRATADO der causa à inexecução parcial deste contrato, sempre que não se jus ficar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, inciso III e §4º, da Lei nº
14.133/2021, quando pra cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 11.1
desta Cláusula, sempre que não se jus ficar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do art. 156, inciso III e §§ 5º
e 6º, da Lei nº 14.133/2021, quando pra cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem 11.1 desta Cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 11.1 desta Cláusula,
que jus fiquem a imposição de penalidade mais grave;

d) Multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Termo de
Referência do pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133/2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumula vamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do CONTRATADO no prazo de 15



(quinze) dias úteis, contado da data da in mação enviada pelo CONTRATANTE (art. 157, da Lei nº
14.133/2021).

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garan a eventualmente prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133/2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente do CONTRATANTE.

11.8. A aplicação das sanções previstas neste contrato realizar-se-á em processo administra vo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração come da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administra vas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam  pificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº
14.133/2021).

11.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
u lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá ca dos atos ilícitos previstos
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).

11.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela vos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins tuídos no âmbito do Poder Execu vo Federal. (Art. 161 da
Lei nº 14.133/2021).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

11.14. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administra va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes deste contrato ou de outros
contratos administra vos que o CONTRATADO possua com o CONTRATANTE, na forma da Instrução
Norma va SEGES/ME nº 26/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. Este contrato será ex nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo es pulado para tanto.



12.2. Este contrato poderá ser ex nto antes de cumpridas as obrigações nele es puladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos mo vos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do CONTRATADO não
ensejará a ex nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. O termo de ex nção deste contrato, sempre que possível, será precedido de:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

12.5. A ex nção deste contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021).

12.6. Este contrato poderá ser ex nto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão deste contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício financeiro, na dotação abaixo discriminada:

a) Gestão/Unidade: 70008 – Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte.

b) Fonte de Recursos: Ação Julgamento de Causas e Gestão Administra va na Jus ça Eleitoral;

c) Elemento de Despesa: 4.4.90.52.52; 

d) Nota de Empenho: (-numeração da nota de empenho-).

13.2. É admi da a cessão de crédito decorrente deste contrato, de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma va SG/SEDGG/ME nº 53/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con das na
Lei nº 14.133/2021 e nas demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con das na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações deste contrato reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133/2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado deste contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi vo,
subme do à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jus ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do termo adi vo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração deste contrato podem ser realizados por simples
apos la, dispensada a celebração de termo adi vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SIGILO DE INFORMAÇÕES



16.1. O CONTRATADO se compromete, sob pena de responsabilização administra va, civil e
criminal, a:

a) não revelar, divulgar ou transmi r a terceiros, em hipótese alguma, informações que lhe
forem disponibilizadas pelo CONTRATANTE por força dos procedimentos necessários à execução do
presente contrato, principalmente quando se tratar de informações que possam acarretar risco à
segurança de a vos corpora vos do CONTRATANTE, tais como computadores, redes e dados, ou que
possam comprometer a inviolabilidade da in midade, da vida privada, da honra e da imagem de
pessoas;

b) não permi r que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do
presente contrato, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer
alegações, faça uso indevido das informações disponibilizadas pelo CONTRATANTE, as quais devem ser
u lizadas estritamente para as finalidades previstas no presente contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

17.1. As comunicações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO deverão ser realizadas por
escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade.

17.2. São considerados meios de comunicação formal entre as partes contratantes:

a) correspondência via postal com aviso de recebimento ou por telegrama;

b) in mação ou no ficação pessoal, provada com a assinatura do representante legal da parte
ou de preposto por ela indicado; 

c) mensagem eletrônica (e-mail);

d) mensagem de aplica vo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar).

17.3. Para os fins previstos nesta cláusula, são obrigações do CONTRATADO:

a) informar o endereço completo da sede do CONTRATADO, ou da filial encarregada da
execução deste contrato;

b) informar endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone com aplica vo de comunicação
instantânea (WhatsApp ou similar);

c) confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas (e-mail) enviadas pelo CONTRATANTE,
observando o prazo de confirmação expressamente indicado em cada mensagem;

d) confirmar a leitura das mensagens de aplica vo de comunicação instantânea (WhatsApp ou
similar) em, no máximo, 6 (seis) horas, devendo a extrapolação desse prazo de resposta ocorrer
somente por mo vo devidamente jus ficação, não podendo essa extrapolação ultrapassar 2 (dois)
dias úteis;

e) atender às mensagens de aplica vo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar) no
horário das 8h às 18h, em dias úteis, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;

f) manter atualizados, durante o prazo de vigência deste contrato, o endereço do CONTRATADO
e o endereço eletrônico e o número do telefone com aplica vo de comunicação instantânea a serem
u lizados para contatos e/ou comunicações entre as partes contratantes.

17.4. Na hipótese de descumprimento injus ficado, pelo CONTRATADO, da obrigação de
responder às mensagens eletrônicas (e-mail) e de confirmar a leitura das mensagens de aplica vo de
comunicação instantânea, será considerada presumida a cien ficação do CONTRATADO a respeito do
teor de cada mensagem, uma vez que o endereço eletrônico e o número do telefone com o aplica vo
de comunicação instantânea foram indicados pelo próprio CONTRATADO.

17.5. A não observância, sem jus fica va, por parte do CONTRATADO, das obrigações previstas
nesta cláusula será considerada descumprimento contratual. Nessa hipótese, o CONTRATADO poderá
ser penalizado com as sanções administra vas previstas neste contrato, assegurada a prévia e ampla
defesa.



17.6. O CONTRATANTE informará ao CONTRATADO os nomes, endereços eletrônicos e
telefones de contato dos setores administra vos e/ou dos agentes públicos do CONTRATANTE
encarregados da fiscalização da execução deste contrato, caso essas informações não constem do
instrumento convocatório da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. O CONTRATANTE divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respec vo sí o
eletrônico oficial na Internet, em cumprimento ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 

CLÁUSULA NONA – FORO

19.1. Fica eleito o Foro da Jus ça Federal, Seção Judiciária de Natal/RN, para dirimir os liZgios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, ou em 1 (uma) via, na hipótese de assinatura mediante cer ficado digital.

Natal-RN, (-dia-) de (-mês-) de 2023.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETOR(A)-GERAL

(-NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO-)
Representante Legal

(-RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO-)


